
 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 009/2026 - CMA 

“Decreta Ponto Facultativo” 

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE APIACÁ–ES, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando o 

disposto na legislação vigente, 

CONSIDERANDO que o dia 01 de abril de 2026 é feriado nacional em 

razão da Paixão de Cristo; 

CONSIDERANDO que o dia 21 de abril de 2026 é feriado nacional em 

comemoração a Tiradentes; 

CONSIDERANDO que o Poder Executivo Municipal, por meio do Decreto 

nº 1.298/2025, decretou ponto facultativo nos dias 02 de abril de 2026 (Quinta-feira 

Santa) e 20 de abril de 2026 (dia antes do feriado de Tiradentes); 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de 

Apiacá/ES nos dias 02 de abril de 2026 (Quinta-feira Santa) e 20 de abril de 2026 (dia 

antes do feriado de Tiradentes). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete da Presidência, em 31 de março de 2026. 

 

 

 

FABIANO BASILIO ZANARDI 

- Presidente - 
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